
LEI Nº 7.264, DE 11 DE MAIO DE 2023

(Autoria do Projeto: Deputado Ricardo Vale)

Institui mecanismo para coibição da violência contra a mulher e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA
LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE
LEI:

Art. 1º O acionamento dos serviços públicos do Distrito Federal para atender à mulher
vítima de violência sujeita o agressor à multa e ao ressarcimento das despesas decorrentes
do atendimento.

Parágrafo único. Para efeitos desta Lei, considera-se:

I - violência contra a mulher: todo e qualquer fato, ação ou omissão motivados pela
condição de sexo feminino, tipificados ou não como crime, descritos como tal na legislação
federal ou distrital;

II - acionamento do serviço público: todo e qualquer deslocamento ou serviço efetuados por
órgão ou entidade públicos de segurança, saúde, assistência social e assistência jurídica para
atender à mulher vítima de violência.

Art. 2º A multa deve ser aplicada segundo a capacidade econômica do agressor e gravidade
da infração, não podendo ser inferior a R$ 500,00, nem superior a R$ 500.000,00.

§ 1º A multa é aumentada em 2/3, caso a violência seja empregada com o uso de arma de
fogo.

§ 2º A multa é aplicada em dobro em caso de reincidência, ainda que genérica.

§ 3º Considera-se reincidência a nova agressão ocorrida no prazo de 5 anos, contados do
cumprimento integral de todas as sanções impostas pelas instâncias penal, civil e
administrativa.

Art. 3º O ressarcimento das despesas decorrentes do atendimento deve ser feito levando em
conta os custos operacionais com pessoal e material necessários ao atendimento, bem como
os custos para acolhimento da mulher em casa de abrigo ou lar substituto.

Parágrafo único. Os critérios para o cálculo dos custos operacionais são os definidos no
regulamento.
Art. 4º Após o atendimento à mulher vítima de violência, o órgão ou a entidade responsável
pelo atendimento deve apresentar relatório e abrir processo administrativo para:
I - identificar o agressor, se for o caso;
II - estabelecer o contraditório e a ampla defesa;
III - fixar o valor da multa e o valor a ser ressarcido;
IV - notificar o agressor para pagamento no prazo de 60 dias.
Parágrafo único. Cabe ao regulamento definir o órgão ou a entidade encarregada de
conduzir o processo administrativo de que trata este artigo, quando haja mais de um órgão
ou entidade envolvidos.
Art. 5º Os valores previstos nesta Lei e em seu regulamento devem ser:
I - atualizados anualmente pelo mesmo índice que atualize os valores expressos em moeda
corrente na legislação do Distrito Federal;
II - aplicados em programas de combate à violência contra a mulher e de tratamento e
recuperação de sua saúde.
Art. 6º O não pagamento do valor da multa e do valor a ser ressarcido no prazo legal enseja
sua inscrição na dívida ativa e cobrança mediante execução fiscal.
Art. 7º As disposições desta Lei não interferem nem compensam os direitos da mulher a
indenizações e outras medidas contra o agressor.
Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 9º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 11 de maio de 2023
134º da República e 64º de Brasília

IBANEIS ROCHA

DECRETO Nº 44.509, DE 11 DE MAIO DE 2023
Altera o Decreto nº 18.955, de 22 de dezembro de 1997, que regulamenta o Imposto sobre
Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o
artigo 100, inciso VII da Lei Orgânica do Distrito Federal; e tendo em vista o disposto nos
arts. 26, 26-A e 78, todos da Lei nº 1.254, de 8 de novembro de 1996, com as alterações
introduzidas pela Lei nº 6.331, de 16 de julho de 2019, DECRETA:
Art. 1º O Decreto nº 18.955, de 22 de dezembro de 1997, passa a vigorar com as seguintes
alterações:
"Art. 328. O contribuinte substituído tributário, no regime de substituição tributária
referente às operações e prestações subsequentes, na operação realizada com consumidor ou
usuário final, quando a obrigação principal efetiva, comparada ao valor obtido com a base
de cálculo presumida para a retenção do ICMS-ST, for:
I - menor, tem assegurado o direito de requerer a restituição do imposto retido a maior, nos
termos do inciso II do art. 26 da Lei nº 1.254, de 8 de novembro de 1996; e
II - maior, deverá recolher a diferença do imposto devido ao Distrito Federal, nos termos do
art. 26-A da Lei nº 1.254, de 1996.
§ 1º Na hipótese de não ocorrência do fato gerador presumido, a restituição do imposto será
integral.
§ 2º A restituição de que trata este artigo é condicionada a requerimento por parte do
contribuinte substituído tributário a que se refere o caput.
§ 3º Para os fins do requerimento a que se refere o § 2º, o contribuinte substituído tributário
é responsável pela apuração do imposto efetivamente devido e compará-lo com o valor
obtido a partir da base de cálculo presumida para a retenção do ICMS-ST.

§ 4º O disposto no inciso I do caput aplica-se somente aos fatos geradores ocorridos
a partir de 21 de outubro de 2016, data da publicação da ata de julgamento do RE
593849/MG (Tema 201) pelo Supremo Tribunal Federal.
§ 5º O disposto no inciso II do caput aplica-se quando, cumulativamente:
I - os fatos geradores tenham ocorrido a partir de 1º de janeiro de 2020, nos termos
do inciso II do caput do art. 2º da Lei nº 6.331, de 16 de julho de 2019; e
II - o contribuinte substituído tributário tenha feito o requerimento a que se refere o
§ 2º." (NR)
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 11 de maio de 2023
134º da República e 64º de Brasília

IBANEIS ROCHA

DECRETO Nº 44.510, DE 11 DE MAIO DE 2023
Dispõe sobre a alteração das estruturas administrativas da Casa Civil do Distrito
Federal e da Secretaria de Estado de Justiça e Cidadania do Distrito Federal e dá outras
providências.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe
conferem o artigo 100, incisos VII, X e XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal, o
artigo 3º, incisos I e II, da Lei nº 2.299, de 21 de janeiro de 1999, a Lei nº 6.525, de 1º
de abril de 2020, o Decreto nº 40.610, de 8 de abril de 2020, e nos termos do Processo
00002-00002716/2023-90, DECRETA:
Art. 1º Fica alterada a estrutura administrativa da Casa Civil do Distrito Federal e da
Secretaria de Estado de Justiça e Cidadania do Distrito Federal.
Art. 2º O cargo relacionado no Anexo I fica transferido para o Banco de Cargos, de
que trata a Lei nº 6.525, de 1° de abril de 2020, e o Decreto n° 40.610, de 08 de abril
de 2020.
Art. 3º Ficam redistribuídos para a estrutura administrativa da Casa Civil do Distrito
Federal e da Secretaria de Estado de Justiça e Cidadania do Distrito Federal, os cargos
relacionados no Anexo II.
Art. 4º Os cargos abaixo relacionados ficam remanejados mantidos os seus atuais ocupantes:
I - 01 (um) Cargo de Natureza Especial, Símbolo CNE-07, SIGRH 01400223, de
Assessor Especial, da Coordenação de Planejamento Estratégico, da Casa Civil do
Distrito Federal, para a Assessoria Especial de Estratégia, do Gabinete do Governador;
II - 01 (um) Cargo de Natureza Especial, Símbolo CNE-07, SIGRH 00002521, de
Assessor Especial, da Coordenação de Planejamento Estratégico, da Casa Civil do
Distrito Federal, para a Unidade de Avaliação e Logística, da Subsecretaria de
Administração Geral;
III - 01 (um) Cargo de Natureza Especial, Símbolo CNE-04, SIGRH B0000027, de
Assessor Especial, da Assessoria Especial de Estratégia, do Gabinete do Governador,
para o Gabinete, da Casa Civil do Distrito Federal;
Art. 5º Compete ao Órgãos afetados por este Decreto, antes da posse ou da entrada em
exercício relativa aos cargos em comissão a que se refere este Decreto, a exigência de
apresentação prévia dos documentos relacionados no art. 8º, § 1º, do Decreto nº
39.738, de 28 de março de 2019, e a verificação de inexistência de nepotismo, nos
termos dos §§ 9º e 10 do art. 19 da Lei Orgânica do Distrito Federal, dos arts. 14 a 16
da Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011, e do Decreto nº 32.751, de
04 de fevereiro de 2011.
Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 11 de maio de 2023
134º da República e 64º de Brasília

IBANEIS ROCHA
 

ANEXO I
UNIDADES ADMINISTRATIVAS, CARGOS DE NATUREZA ESPECIAL,

PÚBLICOS E EM COMISSÃO
(Art. 2º, do Decreto nº 44.510, de 11 de maio de 2023)

ÓRGÃO/UNIDADE ADMINISTRATIVA/CARGO/SÍMBOLO/QUANTIDADE/CÓDIGO
- CASA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL - GABINETE - Assessor Especial, CPE-03, 01
(SIGRH 05002844); Assessor Especial, CNE-06, 01 (SIGRH 10001963); Assessor
Especial, CNE-07, 02 (SIGRH 05002806, 05002833); Assessor, CC-08, 03 (SIGRH
05002800, 05002802, 05002801); Assessor, CC-06, 01 (SIGRH 05002803); Assessor
Técnico, CC-02, 01 (SIGRH 05002824) - UNIDADE DE TRANSFORMAÇÃO
GOVERNAMENTAL - Assessor Especial, CNE-06, 01 (SIGRH 05002840) -
ASSESSORIA ESPECIAL - Assessor Especial, CNE-07, 01 (SIGRH 05002255); Assessor
Especial, CNE-08, 01 (SIGRH 05002789); Assessor, CC-06, 01 (SIGRH 05002808);
Assessor Técnico, CC-01, 01 (SIGRH 05002809) - COORDENAÇÃO DE
PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO - Coordenador, CNE-06, 01 (SIGRH 00002095);
Assessor Especial, CNE-07, 03 (SIGRH 00001927, 02803485, 03100864); Assessor, CC-
08, 10 (SIGRH 00002515, 00002516, 00002518, 00002519, 00002520, 00702505,
00702651, 01400157, 03100712, 30000010) - SECRETARIA EXECUTIVA
INSTITUCIONAL - Assessor Especial, CNE-04, 01 (SIGRH 02803714) -
SUBSECRETARIA DE ANÁLISE DE POLÍTICAS GOVERNAMENTAIS - UNIDADE
DE ANÁLISE DE ATOS NORMATIVOS - Assessor Especial, CPE-08, 01 (SIGRH
00000723) - SUBSECRETARIA DE ATOS OFICIAIS - UNIDADE ESPECIAL DE
AVALIAÇÃO E PUBLICAÇÃO - Assessor Especial, CNE-07, 01 (SIGRH 05002628);
Assessor Especial, CPE-08, 01 (SIGRH 05002687) - COORDENAÇÃO DE
DIAGRAMAÇÃO - Assessor, CC-08,01 (SIGRH 05002817); Assessor, CC-07, 01
(SIGRH 05002818) - COORDENAÇÃO DE PUBLICAÇÃO E FATURAMENTO -
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